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fUbLi _,ADO (1\) NO JORNAL. 
L E I N9 3652/89 SOU IlM DO MUNICIPIO 

de 30 de outubro de 1989 ~· ~'!' l de 03 f.-.ilJ 1981 

Introduz alterações no Código 

Tributário Municipal e dá ou 

tras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara ~1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a segui!!_ 

te lei: 

Artigo 19 - Ficam assim alterados os seguiE 

tes dispositivos da Lei Municipal n9 2252/79 de 21 de dezembro de 1979 

(Código Tributário ·Municipal) : 

"Art:igo 17 - REVOGADO 

Ar tigo 18 - Será reduzido o Imposto Territo 

rial Urbano , ern função do estado de conservação e da utilização da propri~ 

dade , dos terrenos que se en,]un.dr."'lrem nas seguintes condições : 

a ) Murados e passeios devidamente conserva 

dos , dentro das posturas municipais- desconto de 15%(quinze por cento) . 

b) Utilizados no mínimo em 50% , corno àrea 

verde ,horta dorniciliar,ou cultura agrícola,e devidamente conservados con 

forme as posturas municipais - desconto de 15% (quinze por cento) . 

c) Utilizados corno estacionamentos de veicu 

los com abrigos desrnontáveis,devidamente licenciados pela Prefeitura- des 

conto de 30% (trinta por cento). 

d) Cedidos ao uso permanente de ·soc±edades 

filantrópicas , religiosas ou de amigos de bairro,devidamente autorizada p~ 

la Prefeitura para o exercício das atividades desconto de 15% (quinze por 

cento) . 

e) Pertencentes a loteamento aprovado pela 

~refeitura e registrado no Cartório competente,exclusivamente durante a 

fase de execução de obras de infra-estrutura e dentro dos prazos fixados 

na Lei especifica - desconto de 30% (trinta por cento ) . 

f) Revogado 

Parágrafo 19 - Fará jus ao beneficio cons 

tante da alínea "a" deste artigo, independentemente da condição estabele 

cida , todo imóvel que tiver sua frente principal pa ra logradouro despr~ 

vido de guias , sargetas e calçamentos . 

Parágrafo 29 - Em caso de enquadramento 

mais de um bene Çicio , ~ exceção das alíneas "c " e " e ", somar-se-ao os 

pectivos descontos , reduzindo- se o imposto pelo total encontrado . 

Parágrafo 39 - A imposição de multa 

tificação , relativas às suspenderá a aplicação 
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Artigo 19 - As reduções de que trata o arti-
-go anterior, serao solicitadas em requerimento, devendo ser apresentado 

até a data do vencimento da primeira parcela , sob pena de perda do benefí 

cio . 

Artigo 40 -

Parágrafo único - As prestações serão, a pa~ 

tir da primeira parcela, atualizadas monetariamente, com base nos índices 

oficiais do Governo Federal, às épocas dos pagamentos , mediante portaria 

da Secretaria da Fazenda . 

Artigo 53 -

I -

II - Os proprietários, titulares 

de domínio útil ou possuidores , a qualquer título, de terrenos declarados 

de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da data em que 

ocorrer a tmissão p rovisória de posse ou da efetiva ocupação pelo poder 

expropriante , até a expedição da carta de adjudicação. 

I I I - ........................... . 

IV -

a) 

b) 

Artigo 54 - As isenções de que trata o arti 

go anterior, com exceçao dos incisos I e II, serão solicitados em reque

rimento , instruído com as provas do cumprimento das exigências necessa

rias para a sua concessão, que deverá ser apresentado até a data do venci 

mento da primeira parcela, sob pena de perda do benefício fiscal. 

Parágrafo Único - As isenções de que tratam 

os incisos I e II do artigo anterior , poderão ser concedidas , independen

temente de solicitação do inte ressado após a efetiva comprovação da ocup~ 

ção do imóvel pelo Poder Público . 

Artigo 69 - A Base do cálculo do imposto so

bre a propriedade predial e o valor venal do imóvel construído, abrangen

do : 

I - Valor Venal do terreno. 

II - Valor Venal das construções 

Parágrafo 19 - Em caso de área que exceda o 

limite do artigo 10, o valor a que se refere o inciso I será proporcional 

mente calculado . 

Parágrafo 29 - Em caso de construção concluí 

da sem o "Habite-se", da base de cálculo serão deduzidos os valores do in 

ciso I, mantendo-se a cobrança do Imposto Territorial para esses valores. 

Artigo 83 -

Parágrafo Único - As prestações serão , a 

tir da primeira parcela , atualizadas monetariamente, com base nos ín ic s 
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oficiais do Governo Federal, as epocas dos pagamentos , mediante portaria 

da Secretaria da Fazenda. 

Artigo 88 -

I -

II -

III -

IV -

v -
VI -

VII -

Parágrafo único - Fica concedido abatimento 

de 50 % (Cinquenta por cento) sobre o valor do impos t o , para os imóveis u

tilizados como moradia dos seus proprietários, titulares de domínio útil 

ou possuidores a qualquer título, e que satisfaçam as seguintes condi

çoes : 

a) No caso de residências -
2 seja único imóvel , que a área construída nao exceda a 70 m (setenta me-

tros -quadrados) e sua classificação seja do tipo popular . 

b) No caso de apartamentos 

seja único imóvel , que a área construída nao exceda a 50 m2 ( cinquenta 

metros quadrados} e sua classificação seja tipo popular. 

Artigo 2 2 4 - ...... ... . .•.. . .... . .. ... .. .. .. 

Parágrafo único - Aplica-se ao pagamento das 

Taxas, o disposto nos Parágrafos únicos dos artigos 40 e 83, introduzidos 

por esta lei ... 

Artigo 29 - Ficam fazendo parte desta Lei os 

Anexos de 01 a 10 que a integra. 

Artigo 39 - O Parágrafo 19 do Artigo 19 da 

Lei n9 2252/79, de 21 de Dezembro de 1979, passa a ser Único com a segui~ 

te redação, ficando revogado seu Parágrafo 29 

"Parágrafo único - Gozarão do beneficio, ap~ 

nas os contribuintes que estiverem quites com os exercícios anteriores ao 

do pedido ... 

Artigo 49 - O Parágrafo 29 do Artigo 81 da 

Lei n9 225 2/79, de 21 de dezembro de 1979, passa ser Parágrafo único , fi 

cando revogado seu Parágrafo 19. 

Artigo 59 - Independente de qualquer outro 

incentivo, fica concedido , para o exercício de 1990, um desconto de 30% 

(Trinta por cento) sobre a alíquota do Imposto Territorial Urbano . 

Artigo 69 - Fica aprovada a nova Planta 

Valores do Município, na forma das disposições seguintes. 

Artigo 79 - A apuração do Valor Venal 

imóveis, para fin s de tributação , será feita conforme as normas e mé 
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ora fixados, adotando-se os valores unitários do metro quadrado de cons

trução e de terreno , devidamente atualizados na forma da Tabela I - Tabe

la do Tipo, padrão e valor unitário de metro quadrado de construção e da 

Listagem de Valores Unitários de metro quadrado de terreno. 

Parágrafo Único - Fazem parte integrante des 

ta Lei as Tabelas I , II, III e I V e a Listagem de Valores. 

Artigo 89 - Os valores unitários de metro qu~ 

drado de construção e de terreno serão determinados em função dos seguin

tes elementos, tomados em conjunto ou separadamente: 

I - Preços correntes das transa

çoes e das ofertas a venda no mercado imobiliário; 

que se situa o imóvel; 

tecnicamente reconhecidos. 

II - Custos de reprodução; 

III - Locações correntes ; 

IV - Características da região em 

V - Outros dados informativos 

Parágrafo único - Os valores unitários, defi 

nidos como valores médios para os locais e construções, serão atribuídos : 

I - A faces de quadras, a qua

dras ou quarteirões, a logradouros ou a regiões determinadas , relativamen 

te aos terrenos; 

II - A cada um dos padrões previ~ 

tos para os tipos de edificação da Tabela I, relativamente às construções. 

Artigo 99 - Na determinação do Valor Venal 

não serao consideradas: 

I - O valor dos bens móveis man

tidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel para efeito de sua 

utilização; 

II - As vinculações 

do direito de propriedade e o estado de comunhão . 

restritivas 

Artigo 10 - O Valor Venal do terreno resul

tará da multiplicação de sua area total pelo correspondente valor unitá

rio de metro quadrado de terreno , constante da Listagem de Valores , sem 

prejufzo da aplicação dos fatores depreciativos previstos no artigo 16 da lei 

n9 :;2 52/79 de, 2 7 de dezembro de 19 79, modificado pela Lei n9 27 87/83 , de 27 

de dezembro de 1983; observado o disposto no parágrafo 29. 

Parágrafo 19 - Quando a área total do terre

no for representada por numero que contenha fração de metro quadrado, se-

rã feito o arredondamento para a unidade imediatamente superior . 

Parágrafo 29 - Em se tratando de glebas 

tas , com área superior a 10.000 ro
2 

(dez mil metros quadrados), cons' er ·- ~" 
se-a apenas os fatores de gleba constantes da tabela IV . -~U 

quadr~\_~ Artigo 11 - O valor unitário de metro 

do de terreno corresponderá: 
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I - Ao da face de quadra da si-

tuação do imóvel; 

II - No caso de imóvel nao cons

truido com duas o u mais frentes , ao do logradouro relativo à frente indi 

cada no titulo de propriedade ou , na falta deste, ao do logradouro de 

maior valor; 

III - No caso de imóvel construido 

em terreno com as características do inciso anterior, ao do logradouro r~ 

lativo à sua frente efetiva, ou havendo mais de uma, à frente principal; 

IV - No caso de terreno interno, 

ao do logradouro, que lhe dá acesso ou, havendo mais de um logradouro de 

acesso ao do logradouro a r1ue haja sido a tribuido o maior valor: 

V - No caso de terreno encrava

do, ao de logradouro correspondente à servidão de passagem. 

Parágrafo único - Os logradouros ou trechos 

de logradouros, que nao constarem da Listagem de Valores, terão seus val~ 

res unitários de metro quadrado de terreno fixados pelo Órgão competente 

da Secretaria da Fazenda . 

Artigo 12 - A construção sera enquadrada em 

um dos tipos e padrões previstos na Tabela 1, e seu Valor Venal resulta

ra da multiplicação da área construída bruta pelo valor unitário de metro 

quadrado de construção, constante da Tabela e pelo fator de obsolescên

cia , constante da Tabela II. 

Artigo 13 - A área construída bruta será ob

tida através da medição dos contornos das paredes ou pilares, computando

se também a superfí cie das sacadas , cobertas ou descobertas de cada pavi

mento . 

Parágrafo 19 - No caso de cobertura de pos-

tos de serviço e assemelhados , será considerada como área construída a 

sua projeção vertical sobre o terreno . 

Parágrafo 29 - No caso de piscina, a area 

construída será obtida através da medição dos contornos internos de suas 

paredes . 

Parágrafo 39 - Quando a area construída bru

ta for representada por número que contenha fração de metro quadrado , será 

feito o arredondamento para unidade imediatamente superior . 

Artigo 14 · No cálculo da area construída 

bruta das unidades autônomas de prédios em condomínio , sera acrescentada, 

à área privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas comuns 

em função de sua quota-parte. 

Artigo 15 - Para os efeitos desta Lei, 

obras paral isadas ou em andamento, as edificações condenadas ou em rui 

as construções de natureza temporária, e as construções, de qualquer 

cíe, inadequadas à sua situação, dimensões, destino ou utilidades , não s 

rão consideradas corno área construída . 
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Artigo 16 - O valor unitário de metro quadr~ 

do de construção será obtido pelo enquadramento da construção num dos ti

pos da Tabela I, em função de sua área predominante e no padrão de cons

trução, cujas características mais se assemelhem às suas. 

Parágrafo 19 - Nos casos em que a area pred~ 

minante nao corresponder à destinação principal da edificação ou conjunto 

de edificações, poderá ser adotado critério diverso, a juízo da Adminis

tração. 

Parágrafo 29 - Para fins de enquadramento, 

de unidades autônomas de prédio em condomínio em um dos padrÕes de cons

trução previsto na Tabela I, será considerada a área construída bruta cor 

respondente a unidade autônoma acrescida da respectiva área da garagem 

ainda que esta seja objeto de lançamento separ ado. 

Parágrafo 39 - A unidade autônoma poderá ser 

enquadrada em padrão diverso daquele atribuído ao conjunto a que perten

ça, desde que apresente características que a distinguam de forma signif! 

cativa, das demais unidades autônomas . 

Artigo 17 - A idade de cada prédio, para 

aplicação do fator de absolescência de que trata a Tabela II, correspond~ 

rá à diferença entre o exercício a que se refere o lançamento tributário 

e o ano do término da construção ou, quando anterior, o de sua efetiva o

cupaçao . 

Parágrafo 19 - A idade de cada prédio será : 

I - Reduzida de 20% (vinte por 

cento), nos casos de pequena reforma ou reforma parcial; 

II - Contada a partir do ano da 

conclusão da reforma , quando esta for substancial. 

Parágrafo 29 - Será adotada a média das ida

des apuradas, ponderada de acordo com as respectivas áreas, nos casos : 

I - De ampliação da area cons -

truida; 

II - De reconstrução parcial; 

III - De lançamento tributário que 

abranja dois ou mais prédios , concluídos em exercícios diversos. 

Parágrafo 39 - No cálculo da média pondera

da, a que se refere o parágrafo anterior, serao consideradas as eventuais 

alterações na idade dos prédios, resultantes da ocorrência de reformas,na 

forma do parágrafo 19. 

Parágrafo 49 - Quando o acréscimo da 

edificada em imóvel residencial resultar da construção de abrigo para 

culos, ou de piscina, nao será alterada a idade do prédio. 

Parágrafo 59 - No resultado do cálculo 

idade da edificação sera desprezada a fração de ano. 

Artigo 18 - O Valor Venal de 

do será apurado pela sorna do valor do terreno com o valor da cons 

calculados na forma desta lei. 
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30 de outubro de 1989 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Secretário 

a Gargione Filho 

de Planejamento 

Territorial 

Registrada e de Formali 

zaça~ de Atos , aos trinta dias do mês de outubro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 

( __ -~~:o~~ort-
Divisão de Formalização de Atos 0 

.. 

DFO/mfl-. . .. I . .. 
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TIPOS E PADRCES DE CONSTRUÇÃO 

TIPO 1 - EDIFICAÇÕES RESIDt:NCIAIS 

FLS. N!. 

Padrão "A" - Revestimento extern<!> especial , pastilhas , pedras, litocerârn! 

cas ou equivalentes ,grades de ferro artistico de proteção nas jtanelas. Pi~ 

tura externa e interna à têmpera ,ou tinta com base de gêsso ,pisos de ce 

rârnica , rnárrnore,granilite ou tacos de madeira de primeira qualidade . Armá 

rio ernbutido.Banheiro completo ,branco ou em cores .Materiais de acabamento 

de primeira qualidade .. . .. . . . . .......... .. ...• . .... . . . . • .... NCz$ 2 . 664,00 

Padrão "B" - Revestimento externo especial em áreas reduzidas. Vitreaux 

comuns.Pintura interna e externa à meia têmpera nas principais peças e de 

caiação nas demais. Pisos d e cerâmica em pequena área,ladrilhos hidráuli 

cos , tacos ou assoalho de madeira . 

Azulejos na cozinha e nos banheiros até l,SOm (H um metro e cinquenta cen 

timetros) de altura .. . .. . .... .. .. . .... ... ........ . . . . ... . NCz $ 1_ . 73 4,00 

Padrão "C" - Ausência de revestimento especial , pintura externa à caiação. 

Pisos e ladrilhos hidráulicos ou cimentados.Banheiro com o máximo de 04 

peças, no corpo do prêdio . Forro de madeira, pintados ã Õleo ou estuque . 

Ausência de azulejos e de p ±sos de cêrarnica ................ . NCz$ 1,179,00 

TI PO 2 - APART~MENTOS 

Padrão "A" - Revestimento externo especial ,pisos de granilite,mármore , 

pastilhas,cerãmicas ou equivalentes.Azulejos à têmpera ou a base de g êssQ 

Estrutura de concreto, . . .. .. .... . ....... •.. ... . ..... . ....... NCz$ 2 . 63 7, 00 

Padrão "B" - Revestimento especial em pequenas partes da fachada. Pisos 

de ladrilhos hidráulicos ou cerâmica em área reduzida . Pintura à caiação . 

Azulejos comuns ... .. .... . . . . .. .• . .. . •...•..•.. . . . . ... ..•. . . NCz$ 1 . 910,00 

TIPO 3 - EDIFICAÇÕES COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 

Padrão "A" - Revestimento externo ou pisos especiais,pastilhas , pedras,l! 

tocerâmicas , azulejos,lambris ou equivalentes . Quando em vários pavimentos, 

estruturas de concreto aço ou similar . . ..... ... .... . . .. • . . . NCz$ 2 . 665,00 

Padrão "B" - Revestimento especial em área reduzida.Pinturas i nterna e 

externa à caiação. Pisos de ladrilhos hidráuli<J:os ou equivalentes . Barra 

lisa ou azulejos nas instalações sanitárias ..••.... . ... .. . NCz$ 1.939 , 00 

TIPO 4 - EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS 

Padrão "A" - São edificações de um ou mais paviment os com estrutur 

concreto armado,ou aço,para vencer grandes vãos.Cobertura de fibr ci 

ou amianto- cimento ,corrugada .Forros de estuque.Paredes revestidas com 

barras impermeabilizadas por azulejos,inclusive nas instalações sanitári 
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as.Fachadas com c aixilhos de ferro ,basculantes ,e revestimantos especiais. 

Instalações hidráulicas e e létrícas . Ar condicionado. Aparelhos de ilumi 

nação artificial,fluorescente.Pils<ils com abrasamentos e estruturas própr~ 

as para apoio e fixação de maquinas.Instalações acessórias independentes. 

Divisões internas para escritário,laboratório, etc.Pintura:meia têmpera , 

óleo ou simílar ....... .... ....•..•. .. .. •. ........•......... NCz$1.958,00 , 

Padrão "B" - são edificações de um pavimento,com estrutura de concreto 

armado ou a lvenaria ,de tijolos,com vãos médios,tendo pé-direito de 4m. A 

cobertura é de fibrocimento ou telha.Revestimento com argamassa de cal e 

areia. Barra lisa de cimento. Piso de concreto,reforçado.Fachada simples 

com caixilhos de concreto,ou ferro, fixos ou basculantes, com vidros 

ples. Instalações elétricas e hid~~ulicas. Divisões internas para 

tórío, laboratório, etc.Sanitários de boa qualidade.Pintura: 

meia têmpera ........... .... ........................... . 

Hunici pal 

DFO/icg 
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Artigo 19 - Nos casos singulares de imóveis 

para os quais a aplicação dos procedimentos previstos nesta Lei possa co!! 

duzir a tributação manifestamente injusta ou inadequada , poderá ser adota 

do, a requerimento do interessado, processo de avaliação especial , sujei

to à aprovação do órgão competente da Secretaria da Fazenda. 

Artigo 20 - Os valores unitários do metro 

quadrado de construção e de metro quadrado de terreno serão, mensalmente, 

corrigidos monetariamente , pelos Índices oficiais divulgados pelo Governo 

Federal . 

Parágrafo único - Para efeito de lançamento 

do Imposto Predial e Territorial Urbano dos exercícios seguintes serao a 

plicadas , automaticamente , as correções acumuladas e verificadas até de

zembro do exercício anterior ao do lançamento. 

Artigo 21 - Os l ogradouros ou trechos de lo

gradouros, constantes da Listagem de Valores que vierem a incorporar ou

tros melhoramento públicos, terão ainda seus valores por metro quadrado 

de terreno corrigi dos conforme Tabela I II . 

Artigo 22 - Fica instituída a Unidade Fiscal 

de Referência - UFR , equivalente a NCZ$ 215,46 (duzentos e quinze cruza

dos novos e quarenta e seis centavos) como indexador monetário de tribu

tos, multas e demais obrigações pecuniárias, em substituição ao Valor de 

Referência . 

Parágrafo 19 - A UFR será atualizada moneta

riamente, mensalmente, através de Portaria do Secretário da Fazenda , com 

base nos índices oficiais do Governo Federal. 

Parágrafo 29 - Para efeito de Lançamento dos 

Tributos, considerar- se- à o valor da UFR vigente em dezembro do exercício 

imediatamente anterior ao do lançamento . 

Artigo 23 - Fica revogado o inciso III do ar 

tigo 11, da lei 3444/89 , de 16 de Fever eiro de 1989. 

Parágrafo único - Para efeito de apuraçao do 

TTBI, os valores genéricos desta Planta vigorarão 30 dias após a 

desta lei , ocorrendo a atualização monetária a partir de janeiro de 1990 . 

Artigo 24 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário , e em 

o artigo 17 e a letra "f" do artigo 18 da Lei n9 2252, de 21 de 

de 1979. 

Prefeitura Municipal de 

30 de outubro de 1989. 

oaquim 

Prefeito Municipal 
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( r e f . art . 12 ,17) 

ANEXO A LEI N9 3652/89 

FA'IORES DE OBSOLESCÊNCIA 

(Coeficientes de depreciaç~o de valo r dos pr~dios, p e l a idade). 

FA'IOR DE 
IDADE DO PRÉDIO OBSOLESCf::NCil\ 

de o até 5 anos 1,00 

de 6 até 10 anos 0,94 

de 11 até 15 anos 0,87 

de 16 até 20 anos 0,78 

de 21 até 45 ano s 0,66 

de 26 anos em diante 0,50 
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ref. art. 21 ) 

ANEXO A LEI N9 3652/89 

. 

F1\'IOn DE 
MELIIOitl\ME:N'IOS conru:çi\o 

REDE DE ÁGUA 1 ' 1 5 

RF:DE DE ESGO'IO 1,10 

RED E DE I LUMINAÇÃO 1, 1 5 

GlJil\ S I SARJE1AS 1' 1 o 
Pl\VIMEN'Il\Çi\0 1,10 



TABELA IV 

(ref. art. 10) 

ANEXO A LEI N9 3652/8 9 

FATORES DE GLEBA 

1\REA ( rn 2 ) FATOR 
-

' 10 . 000 a 10.999 0,54 
. 

11.000 a 11.999 0,53 

' 1
0, 52 12.000 a 12.999 

' 13.000 a 13 . 999 0,51 

' 14 . 000 a 14.999 0,50 

' 15.000 a 15 .999 0 ,49 

' 16.000 a 17.999 0,48 

' 18.000 a 19.999 0,47 

' 20 . 000 a 21 .999 o, 46 

' 22.000 a 23 . 999 0,45 

' 24.000 a 25.999 0,44 

' 26.000 a 27 . 999 0,43 

' 
28 . 000 a 29.999 0,42 

30.000 ou mais 0,41 



Plelttltwa d e 
Sdo )0114 doe Campoe 

ANEXO 01 - LEI N!! 3 65 2 / 89 

'I'ABHLJ\ N!! 04 

00 lHIUS'l'O S(FitE SERVIÇOS DF. CWUQJEn NJ'\'1\JnEZI\ 

UNIDADE FISCJ'fL DE Rf.FEROCIJ\ 

RFF. /\HTICO qq 

----- -----------------~---------;---------

Plm~'l'l\l lOHF:~ DP. ~I·HVIÇOS CONSI'l\NTI::s 

NO J\RTIGO qq DO C .T .M . 

Ítens JO(por gabinete ou cadeira) 

SQ - b (p:>r mesa ')U pista) 

Ítens 09-14-15-18-28-31-38- 55- 57-60 

64-66-70-72-75 e 81 

Ítens ~0-25-26-27-35-39-67-68-69-73 

76-77-70-02 e 94 

ftens n~ - 11 -, 1 -22-2J-2Q-30-40-42-44 

45-4fi-47-4H- 51-52-53- 63-fi5- A4-85-91 

92-93 e qq 

Í tens Ol-07-24-49-SO- A7-A8- A9 e 90 

nAS f. DF: CÁJ CLn • .O 

U. F.R. 

U. F. R. 

U. F' . R. 

U.F'.R. 

U. F'.R . 

Ql Jl\N'f l l1l\OF: 

(ANIJAL) 

1, 0 

2, 0 

3, o 

3,5 

5 , 0 

----------------- -------------------------- - -------



Prefollwade 
Selo Jo•l doa Cawpoa 

ANEXO 02 - LEI N~ 3652/89 

Tl\BF.J J\ N'! 05 

00 1.MEUS'ID SODRE SERVIÇOS DE 001\lQJER N7\WREZJ\ 

UNIDADE FIOCAL DE REF'EROCIJ\ 

REF. J\H'l'lCO 100 

PRP.STAOORF:S DE SP.HVIÇOS CONSTANTES BASE DE CÁLCUtb QUAN'I'lDADE 

NO ARTTC'.O 100 00 c. 'I'. M. (ANUAL) 

~tens 04-23-51 e 9J U. F'.R . 3,5 

~tens 01-07-24-87-88-89 e 90 (.l.F.R . 5, 0 

.. 

. 



Prelellwa de 
Sao José do• Campo• 

ANEXO 03 - l!,EI N2 36...52 I 8 9 

1'1\DF!t.A N2 06 -- -

00 IMroS'IO SCE.RE ~VIÇOS DE QJAI..QJER NA1.lJREZA 

UNIDADE FISCAL DE ~ 

REF. J\R'fiGO 100 §:;ÚNICO 

PRF.STADORF.S DE SF.RVIÇOS CONSTANTES BASE DE CÁI..ClJLD QUANTIDADE 

!No N~TIGO 100 § lÍNI CO 00 C. T .M. ( ANUAl ,) 

"f tP.ns 10-37- 66- flO e 96 U . P . R. /.,00 

f tem so U. F.R. 5, 00 

• 

: 



Pieleitwa de 
São Joe' doa Campo• 

·-~- _ _.. 

ANEXO 04 - LEI N!! 3 6 5 2/8 9 

TABELA N!! 07 

DA TAXA DE 'Llc:EN;A PARA u:x:=ALILJ\ÇÃQ 

RfF. ART:UiO 173 - 179 

F S p F (' T F' 1 Cl\Çl\0 nl\sE rw: cAr c.ul 'o 

UNIDADE FISCAL DE REF'. 

0 ]. Parte fixa 

a- indústrias U.F.R . 

b- c:>1nérci :>s U.F.R. 

c- -::>utr-::>s U.F,R. 

02 . Parte variável, p::Jr empre 

ga<'lo que t rabalhe hahi 

tutllmente no estabeleci 

ment-::> . 

a- indústrias U.F.R. 

b- cOOlérci-::>s U.F.R . 

c- -::>utros U. F'.R. 

-
Olll\N'J'TJ)/\DP. 

(ANUAL) 

3,0 

2,0 

] , o 

0 , 3 

0 , 2 

0 , 1 



P1ele1twa de 
sao Jo•' doe CaJDpoa 

ANEXO 05 - i'.EI N~ 3 6 5 2/8 9 

TJ\BRI.J\ N~ 08 

01\ TAXA DE t.ICENÇA PARA FI~.liZAç/\() 

REF. 1\RTIGO lAO - 183 

E S P E C T F I C A Ç l\ O 

01. P::>r estabelec~nent~ . 

a- indústrias 

h-
, . 

~merc1~s 

c- ~utr~s 

02 . Parte variável, P?r em 

preqncb que tri'loolhe I 

habi tualrnente ne> est-ª. 

heleciment? . 

a- inc'lústrias 

h- ~anérci~s 

c- outros 

BASE DE CÁLCULO 

UNIDADE FISCAL OE REF . 

U. F.R. 

U.F.R. 

U.F .R. 

U.F .R. 

U.F'.R . 

U.F. R. 

OUJ\NTJIJJ\DE 

(ANUAL) 

3,0 

2,0 

] , o 

0 , 3 

0 , 2 

0 ,1 



ANEXO 06 - LEI N2 3652/89 

Pselelluta de 
Sdo Joa6 do• Campo• TABF'rJ\ N!:! 10 

OJ\ '11\XA OE l.ICFH;J\ Pl\HJ\ O f;:)(f~~JÇ10 IX> CU1f.l«:JO J\MlUJJWl'E 

UNIDNJE FI~ DE REl''ElÚ!NCll\ 

REF. J\RTIGO 188 - 195 

E S P E C I P I C A Ç À O 

Para -::> comércb ambulante de : 

1. Alimentação preparada e f-::>mecida em marmitas 

2. 7\nnnrinhos e miurlezas 

3. 7\rtig~s rlP. touc~<i0r 

4 . Rii'111 tc-rins e pedras não preciosas 

5 . Hrinqueçbs 

6 . Confecção de lux-::> , peles, pelicas, plwnas 

7 . Tecid0s e r0upas feitas 

8. Gêneros e pronutos alimentíci-::>s 

9. JÓias e pedras preciosas 

10 . Louças, ferragens, armfatos de plás tico e de 

borracha, escovas, palha de aç-::> e semelhantes 

11. Doces e snlgac'bs caseir-::>s, pip:::>cas, amendoins 

e assemelhados 

2. Artigo5 nã-::> especificados nesta tabela 

BASE DE CÁLCULO 

UNIDAnE FISCAL 

DE REFERÊNCIA 

U. F. R. 

U. F.R . 

U. F.R. 

U. F'.R. 

U.F.R. 

U.F.R. 

U. F.R . 

U. F.R . 

U.F.R. 

U.F'.R. 

U.F.R. 

U.F.R . 

QUANTIDADE 

DIA MÊS ANO 

0 , 03 0 ,10 

0 ,03 0 ,10 

0 ,04 o, 15 

0 , 04 0 ,1 5 

0 , 05 0 ,20 

0,05 0 , 20 

0 , 04 0,15 

0 ,03 o, 10 

0 ,05 0,20 

0,04 0, 15 

0 ,03 0 ,10 

0 ,05 0,20 

' 

1 , 00 

1, 00 

1, 50 

1,50 

2,00 

2,00 

1,50 

1, 00 

2,00 

1, 50 

] ,00 

2 , 00 



Pte!eilula de 
Sao Jo•~ do• C<1mpo• ANEXO N~ 

.... 
07 - LEI N2 3652 / 89 

TJIDEU\ N~ 11 

'l7UA DE tlgNÇA PARA EXfOJÇ},o DE ODR1\S Pl\HTia.JLARES, 

MHUN1l':NLUS E [Dl'FJ\MENIUS aJ Dl':..CJ1TõMIJHJ\Mf'NJQS 

UNIDJ\OE FISCAL DE REf'F.ROCIA 

REF. ARTIGO 196 - 201 

E S P E C I r I C A Ç Ã O BASE DF. CÁLCUt'O JillfQUOTA 

( % ) 

I - Para cons trução, ampliação, reforma e demolição de : 

J. Residências unifamiliares, p:_)r metro quadrado de 

e<i if j cação: 

a- até 70 m2 

~- acimn ne 70 e até 200 m2 

c- ad rn1 de 200 m2 

/. . Res i c'lências mu l ti famil iares, p er me tro quad r ado 

ne árP.a Útil na unidade habitacional: 

a- até 70 m2 

h- acima de 70 e até 120 m2 

c- acina de 120 m2 

3. Comérci'Js , serviços e outros, p:_)r metro quadrado 

de edificação: 

a- até 250 rn2 

b- acima de 250 m2 

4. I ndÚstrias , por metro quadrado de edificação: 

a- nté 200 m2 

b - aciulé'l c'le 200 e at.é 600 m2 

c- éiCÍrna de nOO m2 

U. F.R. 

U. F' .R. 

U.F'.R. 

U.F'.R. 

U.F'.R. 

U . F' . R. 

U.F.R. 

U. F.R. 

lJ.F'.R . 

ti . F' .R. 

U.F'.R . 

0, 50 

0, 60 

O, RO 

O, 40 

0,50 

O, AO 

0 , 60 

0,80 

0 ,80 

0 , 90 

] , 00 

~----------------------------------·---------~-------- / 

é)~ 



PraltJilura da 
S4o Jo•4 do• Campo• Oont. da Tabel a n~ 11. 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

AN ~O A LEI NO _.36'12 / Rq 

BJ\SE OE CÁLCULO ALiQUOTA 

( % ) 

II- Suhst :i tuição c'le projeto: 

I . sem acr éscirro de área. 

2 . c~m acréscimo de área,por metr0 quadrado . 

III-Obras diversas: 

1 . Pequenas ref0mas : 

a- cliversas , cada tnna. 

b- de telhad0s . 

2 . Rehaixament~s de guias . 

3 . Ahrig0 desmontável , por metro quadrad~. 

• 

4 . 'J:'::) J.dos e coberturas mOJe<'l i ças , rnr metro quadrad'J, 

5 . Andaimes e tapumes , por metro linear e por 6 meses . 

IV- Para as execuç'C:Es de arruame rt.os, lotearnent0s ou de2 

menhran~nt0s de terreno: 

1. C~m á r ea de até 10.000 m2 (dez mil me ~0s quadrad0s), 

desc0 rtadas as destinadas a lograd0ur0s públic0s e 

U.F' . R. 

U. F' . R. 

U.F' . R. 

U.F . R . 

U. F'.R . 

lJ.F . R. 

U. F' .R. 

U. F.R. 

as que serão d0adas a~ Mnnicí pi0 . U. F .R. 

2. Cnm área c'le mais cie 10 . 000 m2 (dez mil metr0s quadra 

c'l"Jc;), por nK>tr"> quP exce<'ler. II.P.R . 

\ 

10,00 

1, 00 

5, 00 

20, 00 

10,00 

0,25 

0 , 25 

25,00 

100,00 

0 , 20 



Ptololhua de 
Sdo JoM doa Co111po1 

ANEXO N2 08- LEI N2 3652/89 

TAB~'J\ N2 1 2 

DJ\ TJ\XJ\ DE LICENÇA PJ\RJ\ ruHt.ICIDADE 

UNIDl\IJF. FTOCJ\f I OE Rf.'f'fl~fNCJ 1\ 

REF. 1\R'riGO 202 - 210 

E S P E C I F I C A Ç Ã O BASE DE CÁLCUbO ALÍQUOTA 

( % ) 

I- Alt~ fala r~e, rádi0, vitr0las e congêneres,por 

a[.XlrelhQ e p::>r a m, quand0 permitidos, n0 intg 

ri:>r de estahelecimen to c0mercial , industrial 

')\ I pc-o f i SS i ')fVl l • 

II -1\ntÍnd ~s : 

1. s,h a f:>rms oe cartaz , cada um . 1 

/.. fln mesas , caneiras 0u bancos, t'J ldQS, hamhj ng 

lns, Cnp:>tas, mr t:.inas e semelhantes, cac'la 

l.Ull . 

3. N~ interi~r de veÍcul:>s, p:>r veículQ e p;:>r 

dia. 

4. Fl'u veículos destinad0s especialme rte a pr-:> 

paganda , por veícul0 e por dia. 

5. Conduzid0s por uma 0u mais pess-:>as, cada um, 

p?r pess0n e p::>r dia. 

6 . OistribuÍdos por qualquer meio, por milhei 

r-:> ou fração. 

7 . C-:>lxad-:>s no interi0r de estabeleciment-:>, ' 

qun n b estrnnho à a tividade deste, por anun 

ci') e JXlr nno . 

8. r:m paro de b:x::a de teatro ou casa de di ver 

sr~ o, p:>r o nÚncio 
A 

e por mes . 

u.F .n. 100,00 

tJ.F . R. 0,20 

U.F.R. 3,00 

U.F.H . 5,00 

U.F .R. 5,00 

U. F' . R. 5,00 

U.F.R. 50,00 

lJ . F' . R. 200,00 

U.F'.R. 50,00 



Preleilwa de 
Sao Jo•' dot Campoa Cont. da Tabela n2 12. 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

09 . Praje tac'las na tela de cinema, p::>r filme au 

chapa, p::>r dia . 

10. Pinta<'b!'; né'l v:i a p.lbl ica, quanc'la permj tina, 

p::>r metr-::> quadrado e p-::>r dia. 

11 . Em faixas, quarrb permitidas, p::>r dia 

III- E}nhlema , escu:b -::>u figura dec-::>rativa, p;:>r uni 

c'lade e p:>r ano. 

IV- Letreir-::>, placa ou dÍstic:> metálico au -na o, 

c-::>m irdicaçã-:J de profissã-::>, arte, 0fÍcio, co 

mérc1-:J ':JU indÚstria n':Jme ou errlereç o, quand-::> 

colacad-::>s na par te ex terna de qualquer prédia, 

por letreiro, placa ou dÍstico, p::>r aro . 

V- Mostruário colocado na parte externa dos est.2_ 

belecimentos con~rciais, 0u galerias, estações, 

<'1hri9os, e~, por mostruári0 e por an0. 

VI- Painel: 

1 . Cartaz ou a rúncio colocad-::> em circos ou C-ª. 

sas c'le c'livers0es , por unidade e por mes . 

2 . cartaz, anúr~io, letreiros e semelhantes, 

luminos-:Js ou nã0 , c-::>l0cados na parte exter 

na das edifí cios, por metro quadrad-:J ou 

fração, por a m. 

ANEXO A LEI N9 3652 /89 

B~SE DE CÁLCULO ALÍQUOTA 

( % ) 

U. F'.R. 

U. F.R . 

U.F.R. 

U. F'.R. 

U.F.R. 

U. F' . R. 

li.F' . R. 

U. F . R. 

5,00 

5,00 

5, 00 

100,00 

50,00 

50,00 

50,00 

2, 00 



Prelellura de 
Cont. da Tabela n~ 12. 

S<lo )oa4 doa Campoa 

F. ~ P E C I F I C A Ç Ã O 

VII- Pr~pagnnda: 

1. Oral, feita p:Jr propaga mistas, 

tnr dia 

"' . tnr mes 

. tnr aro 

2. FOr rrei~ de música, PJr dia. 

3 . ~r meio de animais(circo, etc}, por dia 

4 . FOr meio de alto falante ou amplificad:)r: 

PJr dia 

. '(X)r mes 

'(X)r ano 

VIII- Vitrines: 

1. Em qualquer estabelecimento comercial ou in 

dustrial, sem projeção, ocupando parcialmen 

te o vão das portas, por vitrine e por ano. 

2. 8n qualquer estat:elecimento comercial ou in 

dustrial, sem projeção, ocupando totalmen 

te o vão das por tas, tnr vitrine e per ano. 

3. Em qualquer estabelecimento comercial ou in 

dustrial com saliência máxima de 25(vinte e 

cinc'.)) cen tíme tros para o logra<'lour-::> pÚbli 

c-:>, p:>r vitrine e p:>r aro. 

AN EXO A LEI N9 3652 / 8 9 

nl\SF. DF. CÁ! .CUT I) ALÍQUai'A 

( % ) 

U. F'.R. 

U. F.R . 

U.F . R . 

U.F'.H. 

U.F.R. 

U.r.R. 

U.F'.R • 

U.F.R. 

U.F'.R. 

U.F'~R : 

U.F.R. 

5,00 

50, 00 

200,00 

5,00 

10,00 

5,00 

50, 00 

200,00 

50,00 

100,00 

100,00 



Pteleilutcr de 
Sao }o•• do• Campo• O:>Jnt:. da Tabela n!! 12. 

ANEXO A LEI N9 3652 / 89 
---- - --- - ------ -

E S P F: C I F' I CAÇÃO nAs r: nr: c~ r .cu r D ALÍQUOI'A 

( % ) 

4. Para exp:>sição de artig0s estranhos ao 

negÓcio do estabelecimento ou alugada 

a terceiros, p:>r vitrine e por aro. U. F'.R . 200,00 

.. 



J\Nl;:)(O N~ l o - T.l':T N5:! 3 6 5 2 I 8 9 

TARfir'J\ N ~ 1 R 
Pteltntwa de 

São José doa Carc?C• DA 'fAXl\ DF. SF:RVIÇOS DIVERSOS 

lJNTDl\DE PISCJ\T., DF RP.F'E:RFNCT A 

REF. 1\R'l'IGO 271 - 272 

E S P r. C I F' I C A Ç Ã O 

I - Apreensão e dep:)sito de bens e mercacbrias: 

] . /\1::rmà·:mt1dOS na VJ.<l rtjbJ.icu, p::>r unidar1e 

2. Oe armazenu~Jem, t;X)r d1a ou fração , n:> d_g_ 

p-5sj t-:-> municipal : 

a - <'lc veí cul0, p?r unidade 

b - c~c animal de grande p:>rte, p·n cal:'...eça 

c - <'lt~ <mi iTBl Clc pe<JllPn'J [Y.)rte , por cAl~ 

ça 

d - ele mercarJoria ou 0bjeto ele qualquer ' 
, . 

espccJe, por qujl~ 

II - Vist-:Jnas : 

l. De casas ':>U instalaçÕ?s ile -diversoes 

/ . De c-:>nst:r-ução, panl f:>nlCCimE·n t-:> do 

bite-se' ' , p::>r rr:etr-:> quadrad0 

3 . l\ ~"<"1 ui:> , em out:.r::>s CaSQS 

III- l\1 inhamcr .t-:J c nivelament0, [Y.)r metro 

nem; . 

IV- Numeração de prédio ~r ewplacamenta 

"hn 

li 

V- Capina C" Renução em terrenas baldios, por 

metro quadrado ou fraçã·:J 

RASr:: DE cfi.rcur:o 

U.F .H. 

U . F' . R . 

U.F .R. 

U. F. R. 
~ 

U.::' .R. 

U. F. R. 

U. F. R. 

U . F' . R . 

U. F. R. 

iJ . F . R. 

U.F.R. 

J\LÍQl Jarl\ 

( 1; ) 

5,00 

15,00 

10,00 

s,co 

0,10 

10,00 

0,20 

20,00 

o, 30 

5, 00 

6,00 



P1ole1twa de 
S~o Jo•• do• Campo• ANEXO N!! 09 - LEI N'! 3652 /89 

TABBLA N!! 13 

DJ\ TAXA DE LICEN;A PJ\RA OCUPN;lp 00 

5Cn> N1\S VIAS E tn;)U\.fUJROS RÍBLims 

UNIDADE FIOCAL RE REFERÊNCIA 

REF. ARTIGO 211 - 216 

E S P E C I F I C A Ç Ã O BASE DE Cti",CUl..O l\LfQUarA 
( % ) 

t- r.s pAço X liPfldo per balcões , oorracas, mesas, t-ª. 

buleiros e semelhantes nas feiras , vias e logra 

d~uros pÚblicos corro dep:)si tcs de materiais 0u 

estacianarr€nto privativo de veículos, inclusive 

pclra fins comerciais, em locais desig rnd~s pela 

Prefeitura, por prazo e a critério desta : 

a- p:::>r dia e PJr metro quaõrado 

b- p:>r mês e p:::>r metro quadrado 

II- P.spaço ocupado com mercador ias nas feiras, sem 

uso de qualquer móvel ou instalação, por dia e 

por metro quaõrado 

III- f.spnço 0eupano por cj rcos e parques de di ver 

soes, por sen1c1na -:>u fração e por metro quadrado 

U.F.R. 

U.F.R . 

U.P.R. 

U.F'.R. 

0,05 

1,00 

1,00 

2 , 00 

' 


